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ATA DA 2503ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS)

Às treze horas do dia doze de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala de Reuniões

do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), sito a Avenida 

Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, remotamente, a segunda 

milésima quinquagésima terceira reunião ordinária da sua Diretoria Executiva. A reunião foi 

presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor de 

Operações Edilberto Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Administração e Finanças,                    

Sr. Júlio Cézar Alves de Oliveira, o Diretor de Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões 

Júnior, e o Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Gustavo Salvador 

Pereira. A reunião foi secretariada pelo Gerente da Secretaria de Governança Corporativa, 

Sr. Jorge Leite dos Santos. Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa declarou abertos 

os trabalhos, passando à apreciação das matérias pautadas na Ordem do Dia, que após 

examinadas e discutidas, receberam as seguintes manifestações unânimes da Diretoria 

Executiva: I.1 Com base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000024/25-35/2025,

decidiu: autorizar a abertura de processo licitatório, na modalidade RLE, para contratação de 

empresas especializadas para realizar serviços necessários à participação da APS na 

Agrishow 2025, que acontecerá entre os dias 28 de abril e 2 de maio de 2025, no Parque 

Ribeirão Preto, em Ribeirão Preto SP, incluindo projeto, execução, montagem, manutenção 

técnica, segurança e desmontagem do estande, além de fornecimento de alimentação, 

bebidas, limpeza e mão-de-obra de serviços correlatos ao stand, no valor total estimado de 

 

, considerando o Parecer SUJUD/GEJAD 19.2025, datado de 04/02/2025. Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 064.2025. I.2 Com base nos registros contidos no 

Processo Virtual nº 000011/25-93/2025, decidiu: autorizar a emissão de Certificado de 

Operador Portuário em nome da empresa Project Cargo Operações Portuárias Ltda, inscrita 

no CNPJ nº 10.480.784/0001-56, com fulcro no Art. 11º da Portaria SEP nº 111/2013. Para o 

assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 065.2025. I.3 Com base nos registros contidos no 

Processo Virtual nº 000010/25-21/2025, decidiu: autorizar a emissão de Certificado de 

Operador Portuário em nome da empresa Bandeirantes Deicmar Logística Integrada S.A., 

inscrita no CNPJ nº 58.188.756/0001-96, com fulcro no Art. 11º da Portaria SEP nº 111/2013.

Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 066.2025. I.4 Com base nos registros 
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contidos no Processo Virtual nº 000243/24-98/2024, decidiu: retificar a DECISÃO DIREXE 

nº 35.2025, datada de 29/01/2025, conforme a seguir: Onde se lia: Homologar o processo 

licitatório na modalidade RLE Eletrônico, nº 49/2024, que objetivou a contratação de empresa 

para assessorar a fiscalização da autoridade portuária de santos - APS no gerenciamento e 

acompanhamento da qualidade dos projetos e obras de reforma da avenida perimetral da 

margem direita Alamoa Porto de Santos, pelo prazo de 23 (vinte e três) meses, nos termos e 

empresa ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA, pela melhor oferta 

global de R$ 3.500.000,00 (três milhões e seiscentos e sessenta dois mil reais). Leia-se: 

contratação de empresa para assessorar a fiscalização da autoridade portuária de santos -

APS no gerenciamento e acompanhamento da qualidade dos projetos e obras de reforma da 

avenida perimetral da margem direita Alamoa Porto de Santos, pelo prazo de 23 (vinte e três) 

17/01/2025, do Lote 01 à empresa ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE 

ENGENHARIA, empresa líder do CONSÓRCIO GERENCIADOR PERIMETRAL ENCIBRA 

GERIBELLO composta pelas empresas ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE 

ENGENHARIA e GERIBELLO ENGENHARIA LTDA pela melhor oferta global de                               

Para o assunto foi 

emitida a Decisão Direxe nº 067.2025. I.5 Com base nos registros contidos no Documento 

Virtual Protocolado nº 0000001770/2025, decidiu: submeter para manifestação do COAUD

e, posterior deliberação do CONSAD e CONFIS, e encaminhamento para aprovação dos 

acionistas, as demonstrações financeiras com a destinação do lucro líquido do exercício de 

2024, no montante de R$ 844.568.560,79 (oitocentos e quarenta e quatro milhões, quinhentos 

e sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais e setenta e nove centavos), conforme a 

seguir: a) constituição de Reserva Legal no total de R$ 42.228.428,04 (quarenta e dois 

milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quatro centavos), 

representando 5% (cinco por cento) do lucro líquido; b) distribuição de dividendos mínimos 

obrigatórios no total de R$ 200.585.033,19 (duzentos milhões, quinhentos e oitenta e cinco 

mil, trinta e três reais e dezenove centavos), correspondente a 25% do lucro líquido ajustado. 

Desse total, R$ 147.113.664,53 (cento e quarenta e sete milhões, cento e treze mil, seiscentos 

e sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) à título de Juros sobre Capital Próprio 
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imputados aos dividendos conforme § 7º do artigo 9º da Lei 9249/95 e dividendos 

complementares na importância de R$ 53.471.368,66 (cinquenta e três milhões, quatrocentos 

e setenta e um mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos);                                  

c) distribuição dividendos adicionais no valor de R$ 366.344.770,07 (trezentos e sessenta e 

seis milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, setecentos e setenta reais e sete centavos) 

para que as reservas de lucros não excedam o montante do capital social conforme determina 

o artigo 199 da Lei 6.404/76; Observação: para cumprimento do disposto no artigo 199 da 

Lei 6.404/76, quanto ao limite das reservas de lucros em relação ao montante do capital social, 

registramos a reserva de dividendos adicionais, conforme item 7.3, porém, considerando o 

orçamento de capital da APS, conforme item 7.5, existe a necessidade financeira para que 

seja aprovado a capitalização de no mínimo a importância registrada na reserva de dividendos 

adicionais, ou seja, R$ 366.344.770,07 (trezentos e sessenta e seis milhões, trezentos e 

quarenta e quatro mil, setecentos e setenta reais e sete centavos); d) retenção de Lucros na 

importância de R$ 235.410.329,49 (duzentos e trinta e cinco milhões, quatrocentos e dez mil, 

trezentos e vinte nove reais e quarenta e nove centavos), com a finalidade de atender, 

parcialmente, às necessidades de recursos estimados do programa plurianual de 

investimentos, no valor de R$ 4.256.697 (quatro bilhões, duzentos e cinquenta e seis milhões 

e seiscentos e noventa e sete mil reais), conforme orçamento de capital da APS para o período 

de 2025 a 2030; e) aprovação de orçamento de capital plurianual, com recursos próprios, para 

os exercícios de 2025a 2030, com valor estimado de R$ 4.256.697 (quatro bilhões, duzentos 

e cinquenta e seis milhões e seiscentos e noventa e sete mil reais).

No item II MATÉRIAS PARA CONHECIMENTO: II.1 Com base nos registros contidos no 

Processo Virtual nº 000034/25-99/2025, a Diretoria Executiva tomou ciência do Relatório de 






